
PROJETO DE LEI Nº 030/2023

Institui  e  inclui  no  calendário  oficial  de  eventos  do
Município  da  Estância  Turística  de  Ibitinga  a  Festa
“Construshow”.

Art.1º Fica instituída no âmbito do Município da Estância
Turística de Ibitinga e incluída no Calendário Oficial de Eventos a Festa “Construshow”, a ser
realizada anualmente, aos finais de semana da segunda quinzena do mês de maio.

Art.  2º Este  evento  será  realizado  anualmente  pela
Paróquia de São Paulo Apóstolo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 04 de abril de 2023.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 



JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 30/2023, para apreciação dos
Senhores Vereadores, que institui e inclui no calendário oficial de eventos do Município da
Estância Turística de Ibitinga a Festa “Construshow”.

A Festa “Construshow”, a ser realizada anualmente,  aos
finais de semana da segunda quinzena do mês de maio pela Paróquia de São Paulo Apóstolo,
visa  cultivar  a  cultura,  o  laser  e  a  convivência  das  famílias  em  torno  da  Comunidade
Paroquial.

Considerado que a programação festiva ocorre desde o ano
de 2015, solicitamos ao Senhores Vereadores parecer favorável ao presente projeto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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